3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 08.04.2025

PROJETO DE LEI 807/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 26/25


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Eu quero aqui convidar novamente o Deputado Eyder Brasil para proceder ao parecer em plenário.

O SR. EYDER BRASIL – Projeto de Lei 807/2025, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 26/25 que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 583.070,59, crédito adicional especial por superávit financeiro, até o valor de R$ 6.417.820,76 e cria programa e ação em favor da unidade orçamentária Fundo Especial de Regularização Fundiária Urbana e Rural do Estado de Rondônia - FRFUR.”.
O referido Projeto de Lei está dentro das técnicas legislativas. No corpo dele, está trazendo o Anexo I, o crédito adicional suplementar por superávit financeiro, e onde vai ser suplementado a fonte de recurso, o valor; o programa está anexado também; e a ação que está sendo criada: promover a revisão fundiária no Estado de Rondônia.
Presidente, dentro da constitucionalidade e legalidade o projeto está apto; dentro do mérito, também; apesar de que, não é motivo pelo qual nós damos o parecer aqui nessa noite, mas, a regulação fundiária é algo vital para o Estado de Rondônia continuar crescendo, continuar produzindo com segurança para os nossos produtores rurais.
Desta forma, o nosso parecer é pela aprovação, Presidente.

O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Questão de ordem, Senhor Presidente. Deputado Delegado Camargo.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Questão de ordem concedida ao Deputado Delegado Camargo.
 
O SR. DELEGADO CAMARGO (Por videoconferência) – Presidente, eu comungo do entendimento do Deputado Eyder, que a regularização fundiária é um dos gargalos do nosso Estado. Impacta diretamente não apenas a nossa economia, mas também a segurança jurídica das famílias, que habitam nesses locais, e que dependem do Título, muitas vezes, para obter crédito rural, financiamentos, expedir guias, enfim, compras e negócios rurais. 
Eu compreendo isso. E talvez daí, a importância desse fundo especial, desse programa que o governo está criando através dessa Mensagem em comento. 
Mas, eu não tenho conhecimento do que se trata esse programa. Quais são as metas a serem alcançadas? Qual é o prazo a ser executado? Quantas famílias serão beneficiadas, ou obterão seus Títulos e a regularização da sua área através desses recursos? 
A mim, parece que é preciso, de minha parte, aprofundar o estudo, para votar com segurança e coerência, razão pela qual, Presidente, mais uma vez, eu solicito vista ao presente projeto.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Concedida vista ao Deputado Delegado Rodrigo Camargo. 
Próxima matéria.
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